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CONTRATO N" I 8.1 1.01/2022.05-49

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

Tr,TUI"¡ICÍPTO DE AMONTADA, ATRAVNS UA INSTITUI'O
DB plìEvroÊ¡qct¡ soctAL DE AMoNTADA, coM A
EMPIìESA AUIIIMAR BAIìBOSA FERNANDES - ME,
PARA O IìIM QUII A SEGUIR SE DECLARA:

O nfUNfCiPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito pirblico interno, com sede de sua

Prefèitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582,44910001-91, através do(a) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
AMONTADA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'10.778.201/0001-78, neste ato representado(a) pelo(a)

respecrivo(a) Orderrador(a) cle Despesas, CAIILOS ANDRÉ nn OLIVEIRA, portador(a) do CPF nu

806.001 .233-91, doravante denominado(a) de CONTRÄTANTE e, do outro lado, a ernpresa

AURIMAR BARBOSA FEIINANDES - ME, inscrita no CNPJ sob o n.o 05,135.166/0001-39, com secle

na Av. Joaquim Lopes Pedroso, no 2650, Nova Russas/CE, CEP: 62,200-000, ueste ato representada por

AURIMAR BARBOSA FERNANDES, portador do CPF n." 654.033.983-68, ao fim assinado, doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico no

18.17,0112022.05/SRP, Processo n' 18.11.01/2022.05/SRP, em confbrmidade com o que preceitua a Le:i

Federal n'8.666193, de 2l cle junho de 1,993 e .sLìas alterações posteriores, a Lei Federaln" 10.520/02,

de 17 de juliro de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas nonnas e às cláusulas e condições a

seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO IîUNDAN{ENTO I,BGAL

l.l- Processo de Licitação, ua nlodaliclade Plegão Eletrônico, em confbnrriclade coln a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lci Fcderal no 10.520, de 1110712002, l)evidamente

Flornologado Pela Autoridade Competente do MLrnicípio cle Amontacla.

CLAÚSULA SIIGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a REGISTRO Dtr PREÇOS VISANDO FUTURAS Il
IT\/ENT'UAIS AQUISIÇÃO UN GÛNBROS ALIMENTICIOS ATENDENDO AOS INTERESSES

DAS DIVEIISAS SECRIITARIAS E AU'|ARQUIAS DO MIJNICIPIO DIì AMONTADA/CI4'

conf'ome especificações constantes do anexo I, parte integrante deste plocesso'

CLA.ÚSULA TERCEIRA - DO VALOII

3.1- A CONTRAIANTE pagará ao(à) CON'|RAIADO(A) pela execução clo objeto deste contrato o

valor global de R$ 1.409,i4 (mil e cluatrocentos e llove reais e setenta e quatro centavos), conforme
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CLAÚSULA QUARTA . DAS OBRTGAÇÕNS UN CONTRATANTB

4,1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fìxado, a conformidade dos bens recebidos collì as

especificações constantes do Edital e da proposta,pàra fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fallias ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corigido;

d) acompanhar e hscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente desi gr-rado;

e) el'etuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

f-orma estabelecidos no Edital e seLls anexos;

4.2 A Achninistração não responderá por quaisquer corrprolllissos assumidos pela Contratada con-l

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

ciano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ott

subordinados.

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES nOla) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir toclas as obrigações constantes no Edital, sçLts anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execttção

clo objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega cio objeto em perfeitas condições, conforue especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus allexos, acotnpanhado da respectiva nota fiscal;

b) resporrsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, se houver, de acordo corlì os

prazos e co¡dições oferecidas pelo contrataclo, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Adrninistração Pública

c) substiturir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos c formas legais previstas no Código de

Defesa clo Consumidor'(Lei n" 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cornunicar à Contratante, rlo prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a clata cla

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) rnanter, durante toda a execução clo contrato, em compatibilidade com as obrigações assumiclas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não sendo admitida a subcontratação do olrjeto licitatório.

g) O contratante designará serviclor público para exercer a função cle fiscal de contrato, nos teruros clo

aft.67 cla Lei 8.66611.993

CLÁUSULA SEXTA . DO PIìAZO DO CONTRATO

6,I A vigênc ia clo contrato administrativo clecorrente clesta contratação letâ vigência a paltir cla
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assinahrra até 31 cle dezetlbro clo exercício financeiro do tnesmo

ì,t¿l ¡,r11lt,tl \ lr¡.1 t\¡rr:\l \r,(
¡:.i1... .:.,: tì:i i,:.r,/rlÍiJ] ;t,/ Lüi r)r rr¡r) ":r:ir'r¡

+



,,,ke B:qgÞsæ{gxcË*n
{}ÕviiRl*,* s,!t"r|,.l¡Çl 

'Þá.L

ct Áusut-¡r snrtun - DA ENTREGA Do oBJETo

7.1 Os objetos deverão ser entreglres, no prazo máximo de 05 (cinco) dias irteis, contados do(a) envio

cla ordem de compra/seruiço, no local indicado pelo órgão contratante.

1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou enr parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notifrcação da contratada, às suas custas, sern prejuízo da aplicação

clas penalidades.

7 .3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contr¿rto será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da entrega ou clo término da execução;

b) definitivamente, para ef'eito de verificação cla qualiclade e c¡uantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDTÇOBS DE PAGAMBNTO

8,1 O pagarnento será efetuada através de transferência bancária eletrônica païaa conta de titularidade

da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pel<r

servidor responsável clo órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuaclo em até 30 (tlinta) clias após o t'eccbimento tla nota fiscal devidatuente

atestada, ficando condicionada, ainda, a conlpr"ovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DB RBCURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação coneúo por contada Dotação Orçamentária: no.l601 09

1220300 2.101 Elenrento de Despesas: 3,3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000,

CLAÚSULA DÉCIMA - DO IìBAJUSTAMENTO DE PllEÇO

l0.l- Os preços são firmes e irreajustáveis;

cLAÚsuLA DÉCIMA PRIMEIIIA - DAS ALTERAÇÕEs coI\¡TRATUAIS

1l.l- A CONTRAI'ADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, acréscimos ott

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizaclo do Contrato, conf.orme o disposto no $ le, trrt.65, da Lei ne 8,666193 e suas

alterações posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poclerá sofier alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei n" 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

l2,lComete infração aiJministrativa ltos termos cla Lei no 10.520, de2002, quem inexecutal total otl

parcialmente qualquer das obligações assumid¿rs em deoorrência da contratação; ensejar o
retardamento da execução do objeto; falhar ou fi'auclar na execução do contrato; cotlportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
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12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pocle aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendiclas aquelas que não acarretem prejuízos signifrcativos
pat'a a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três clécimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

por dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no eclital,

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite dc 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional ri obrigação inaclimplida);

não assinatura da ARP/contrato adrninistrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Acfni¡istração (calcLrlado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da docunentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimad0 da contratação);

d) Sr-rspensão de licitar e irnpedirnento de contratar com o órgão, enticlade ou unidade administrativa

pela qual a Aclministração Pública opera e atua concretamellte, pelo prazo de até clois anos;

e) Impediurento de licitar e contlatar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

collseqLlente descrecJencianleuto no Sistema de Cadastramettto de F'ornecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de inrpedinrento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como int'ação administrativa no att. 7" da Lei nn

10.520, de 2002;

f) Declalação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adn-rinistlação Pirblica, enquanto

pelclurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitaçño perante a

pr'óplia autoriclade que a¡rlicou a penaliclade, que será concedicla sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas uaS alíneaS "4", "d", "e" e "f'poderão Ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, clescontando-a clos pagamentos a serelll efetuados.

12,4 Tanbém fic¿un sr-rjeitas às penalidades clo art. 87, III c IV da Lei no 8,666, cle 1993, as ernpresas

oLr profissionais que se amoldem às sitrrações previstas nos incisos do art. BB da Lei n'8.66611993,

12.5 A aplicação de qualquer das penaliclades previstas realizar-se-á em processo aclministrativo qr.te

assegurarâ o conttaditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedirrento previsto na

l-ei n" 8.666, de 1993.

12.6 A autoridade coffìpetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

concluta do infì'ator, o caráter eclucativo cla pcna, betn como o clano catlsado à Aclministração,

observado o princípio da proporcionalidade.

l2.i Aspenalidades serão obrigatoriamente registraclas no Sistema de Cadastranlcnto cle Fornececlores

Municipal

c¡,Áusrj¡-A DÉcrMA TERCETRA - DA rNBXBcuÇÃo B DA I{BSClsÃo col'{ItRATUAL

13,1, A inexecução pa¡cial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atencliclo o disposto nos

artigos 77 aB0 da Lei No 8.666, cle 21 de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Detenriuada por ato unilateral e escrito da CON'IRA'|AN'|E, nos casos en

Xll do art.78 da Lei Fcderal n" 8.666193:
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b) Amigável, por acordo entre as partes, nrediante autorização escrita e fi;ndamentada da au

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Aclministração;

13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XTI e XVII do art.78 da Lei n'8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, serir esta ressarcida dos prejuízos regularnentares comprovados, quando os

houver sof ido;
13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art,

80, incisos I a lV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCINTA QUARTA- DO FORO

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das queslões

relacionadas com o prcsente Contrato quc não forem resolvidos pelos tneios aclministrativos.
14.2-8, assirn, inteir¿rmente acordados nas cliiusulas e conclições retro-estipulaclas, as pat'tcs

contratantcs assinam o presente instnrmento, ern cluas vias, para clue sttrtatn seus jurídicos e lcg:'.is

efèitos.

Arnontada/CE, 20 de

Carlos
Presiclente do I

a

revidência

AURIMAR

BARBOSA

Assinado de forma digital
por AURIMAR BARBOSA

FERNANDËS:051 35'1 66000

ial
CONTTTATANTE

FERNAN DES:05 
f3.e0",. 1023.03.20

1 351 660001 39 11:55:12-03'oo'

AURIMAR BARBOSA FERNANDES -
MII

CNPJ sob o n." 05.135.166/0001-39
AURIMAR I}ATI.BOSA FEIINANDÐS

CPF n." 654.033.983-68
CONTRATADA
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ANEXo úNrco Do coNTRATo ADMINISTRATIVo N" 18.11.01/2022.05-49.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS Iì EVDNTUAIS AQUISIçAO DE
CNNNNOS ALIMENTTCIOS ATENDENDO AOS INTERESSÐS DAS DIVERSAS SECRETARIAS
E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

VALOR
TOTALUNID. MARCA QUANT

TOTAL
VALOR

UNITITEM oescntçÃo

ERVAS, TEMPEROS, ENLATADOS, CEREAIS E DOCES

R5 64,74MARATA 1,3 Rs 4,98CaixasJJ

ERVA DOCE. em saquinhos, compostode
funchonacional (Foenioulum vulgare), seln
glúten. Em pacotes de 10g. Cx c/ 10 Sache s

Rs s,00 Rs 1o,ooMARATA 2Caixas34
BOLDO. em saquinhos, Çonlposto de fr"urcho

nacional (Foeniculurn vLrlgarc), sent glúten,Etrt

pacotes de I 0g. Cx c/ I 0 Sache s
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CHA VERDE. em saquinhos, cotlpostode
funcho nacional lFoeniculum vulgare),sem
glirten. Em pacotes de 10g. Cx c/ l0 Sache s

(i{þl/IiÍf þt{¡ lil{Jf'¡tçl rþåL

Caixas MARATA 2 Rs 5,00 R5 l"o,oo
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Rs 7,oo
R5

105,00
BETANIA 15Potes58

CREME VEGETAL. Especificação: Cretne

Vegetal (nargarina), com sal, cremosa, a partir

de 75Yo de lipí<iios, acondicionado em pote

plástico lesistente, contendo 5009. O Produto

deverá ter validade não intèriol a 6 tneses, de

primeira qualidade.
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GOMA, Prilneila qualidade, lavada e

peneirada, livre de ir,purezas, embalada em saco
plásticos resisterrtes e transparente, contendo
nome e endereço do fabricante, data de

fabricação e valiclade, corn t'otulagem
obrigatoria e legistro do produto, embalagenr
con'r 0l kg. o produto devera ser entregue col11 o
prazo de validacle mínimo de 06 nreses a partir
da data entrega

$çvgrTþ¡€¡ M t tr.¡ l*ls¡l1L

Quilogramas LOPES 100 R$ 7,50
RS

750,00
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Pacotes coËLHo

BISCOITO DOCE 'IIPO ROSQUINI.IA
SABOR COCO. Especificação: sabor leite,

consistência crocallte. Rotulagenr obrigatória.
Produto deverá atender a legislação vigente'
Isento de nrateria terrosa, livre de ur¡idade, de

parasitas, fungos e tiagnrentos estratlltos.

Embalagem ¡rrimária: saco plástico de

polietileno atóxico, lintpos, não violados,
resistentes, contendo 350g do produto.

Aparência do ploduto: torrada. Serão rejeitados

produtos queimados.Dentro do p[azo de

validade.

Carlos An

100 Rs 4,70
RS

470,00

AURIMAR Assinado de forma digital
oor AURIMAR BARB05A

BARBOSA ieRru¡nots,osr:sr66000i3

FERNAN DE5:051 35 
Sados: 2023.03.20 I i:ss:27

166000139 -03'oo'

o rae AURI]VIAR BARBOSA FIÙRNANDIJS -
ME

CNPJ sob o n." 05.135.166/0001-39
AURIMAR BARBOSA FERNANDES

CPF n." 654,033'983-68
CONTRATADA

Presidente do Insti
Social

CONTRATANTE
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" 18.11.01/2022,05-49

A(O) INSTITUTO DD PREVIUII¡{CI¡. SOCIAL DE AMONTADA, torna público o Extrato tlo
Instrumento Contratual resultante do Pregão Eletrônico n" 18.11.01/2022.05/SRP:

OBJBTO: RIIGISTRO DB PREÇOS VISANDO FUTURAS E BVENTUAIS AQUISIÇAO DE
cÊNnnos ALIMENTICIos ATITNDENDo Aos INTBREsstrs DAs DTvERSAS sEcRETARTAS
E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE AMONTADA;

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRr¿.¡ET,EMENTO DE DESPESA: 1601 09 122 0300 2.101 Elemento de

Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000;

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 3I de dezernbro;

VALOR GLOBAL: R$ l 409,74;

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCTN SOCIAL DE AMONTADA;

CONTRATADA: AURIMAR BARBOSA FERNANDES - ME, inscrita no CNPJ sob o n.o

05.135,16610001-39;

ASSINA PEI,A CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ DE, OLIVEIRA - CPF N'806.001 ,233.91;

ASSINA PELA CONTRATADA: AURIMAR BARBOSA FERNANDES, portador do CPF n.o

6s4.033.983-68

Anrontada/CB,2l de março de2023

Carlos etra
Presidente do I de clência Social
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